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DECRETOS 

(P) n9 0389 de 24 de setembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em lei, etc. 

RESOLVE: 

Designar Antonio Cabral de Castro, Procurador Geral do Território Federal do Amapá, para viajar de Macapá, sede de 
suas atividades, até a cidade de Brasília-DF, no período ;de 28 de setembro 1 Q de outubro de 1980, a ,m de fazer sustenta
ção oral em Ação Judicial de interesse do Território que tramita no Tribunal de Justiça do Distrito Federal ... e Territórios. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de setembro de 1980; 929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 

Amapá. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador· 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz sa-
ber que pretendem se casar: SAUR PELOSO DA SILVA e MARIA ELIZABETE ABDON MOREIRA. 

Ele é filho de Milton Peloso da Silva e de Eunice Peloso da Silva. 

Ela é filha de Deoneto Vicente de Paula Mont'Aiverne Moreira e de Arminda Abdon Moreira. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

'Macapá, 22 de setembro de 1980. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 122/80-PMM. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macapá a contrair empréstimo junto ao Banco da Amazônia S.A. e dá ·outras provi
dências. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Território Federal do Amapá. 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO IMOBILIÁRIO DE MACAPÁ 

SESSÃO N9 194 

REALIZADA EM 15.09.80 

RESOLUÇÃO N9 008/ 80-ÇONIM. 

O Conselho Imobiliário de Macapá - CONIM, no uso de suas atribuições legais, 

RESO LVE: 

Pág. 3 

No ed ital d·a CAT. pertinente a alienação de terren os urbanos do Território Federal do Amapá, por meio de Licitação 
Pública , deverá constar o seguinte: -

"O Vendedor (G.T.F.A.) reserva o direito de recobrar no prazo de três (3) anos, o imóvel vendido, restituindo o preço, 
mais as despesas feitas pelo comprador, se este não concluir a construção do imóvel a que estava destinado o lote" . 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá, 15 de setembro de 1980. 

ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Presidente 

JOSÉ VERISSIMO TAVARES 
Conselhei ro 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Conselheiro 

MARL Y CALIXTO EVELIM COELHO 
Conselheira 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
Conselheiro 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 16/ 80-CET A 

Aprova plano de Aplicação referente ao "Projeto Conquista". 

o Conselho de Educação do Território do Amapá-CETA no uso de suas atribuições e de acordo com a.Oel.egação de 
competência dada pelo Conselho Federa l de Educação através dos Pareceres 773/73 e 16/79-CFE e tendo em v1sta os ter
mos do Parecer nQ 29/80-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 19. Aprovar o plano de apl icação referente ao Projeto Conquista no valor global de Cr$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil cruzeiros)· financiado pelo MEC através da Secretaria de 19 e 29 graus. 

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Conselho de Educação do Território do Amapá, em 01 de setembro de 1980 . 

. ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CETA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Termo Ad itivo de retificação à cláusula primeira do Termo Aditivo ao Convênio nQ 001/78-SOAC/ NSP/SEC, celebrado 
entre o Governo do Território Federal do Amapá, através da Secretaria de Educação e Cultura e a Prefeitura Municipal de 
Amapá, para fins recíproco e atuação lnteg~ada na Área de Educação e Cultura. 

Aos dez (10) dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e oitenta (1 980), na cidade de Macapá, capital do 
Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelentrssimo Senhor 
Governador Annibal Barcellos, doravante denominado simplesmente Governo, e de outro lado a Prefeitura Municipal de 
Amapá, neste ato representado por seu Prefeito Fernando Dias de Carvalho, neste instrumento denominada simplesmente 
Prefeitura, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo de Retificação, consoante Cláusulas e Condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: - A Cláusula Pri meira do Termo Aditivo que ora se retifica passará a ter a seguinte redação : 

"C láusula Pri meira:- Com base na alínea "e" item 29 da Cláusula Terceira do Convênio ora aditado, o Governo repassa à 
Prefeitura a importância de Cr$: 100.000,00 (cem mil cruzeiros) alocados à conta de Recursos do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios, Elemento de Depesa 4.1.2.00- Programa 08421885.292, consoante Nota de Empenho 
n9 2.167, emitida em 09 de julho de 1980" . · 
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Cláusula Segunda · Permanecem inalteradas as demais Cláusulas. e tanto do Termo Adit ivo ora retificado. quanto do 
Convênto ong1náno. 

. E para firmeza do que se esttp ulou. re solvem assinar o presente Term o Ad itivo de ret if icação. em cinco (05 ) vias de 
1gua1 teor e form a. na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas. 

Ma capá. 1 O de setembro de 1980. 

Annibal Barcellos 
Governador 

Fernando Dia s de Carvalho 
Prefeito Mun icipal 

Testemunhas: 
Ilegíveis 

TERRITÓRO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESO LUÇÃO N: 17/ 80-CETA 

Fixa normas sobre dependência no ensino de 1 o e 2° graus. 

O Conselho de Educação do Temtório Federa l do Amapá. no exercfcio da com petência que lhe é atri buída pelo Conse
lho Federal de Educação e tendo em vista o d isposto no parágra fo único do art. 2° e art. 15 da Lei Federal nQ 5692. de 11 de 
agosto de 1971 e. ainda. o art . 1 O e parág rafos da Resolução nç 0317 4-C ET A e o constante do Processo 15179-CET A: 

RESO LVE 

Art. 1' - O reg imento escolar poderá admi ttr que. no reg ime seriado. o aluno seja matricu lado com depedência de uma 
ou duas d isciplmas. áreas de estudo ou atividades da série anterior. desde que preservada a sequéncia d currículo: 

I - No 1' grau . a part1r da 7 série. 

11 - No 2' grau. a par tir da 2· sé r1e 

Parágrafo Único - É vedada a matrícula no 2° grau. com depedéncia, do 1'. 

Art. 2' - É considerada preservada a sequência do currlculo quando· 

a) a discipl ina . área de estudo ou at1vidades não figurar no semest a ou 'lno letivo seguinte , conforme organização pre
vista no curr fc ul o plen o con stante de anexo do Regimento Escolar. 

b) embora fi gurando no semestre ou ano let1vo seguinte, a aprendi zagem do conteúdo do período leti vo anterior não 
oonstitua pre-requisito. 

c) nào seja prejud icada a aprendizagem em consequência da perda de correlação com os conteúdos das demais at ivi
dades . áreas de estudo ou d1scipl1nas afms. de semestre ou ano letivo. 

Parágrafo Único- As Si tuações em que se considere p reservada a sequênc ia de curr lculo , na forma do presente artigo, 
serão previamente fixadas no quadro curricu lar anexo ao regimento. 

Art 3' - No reg 1me de dependência. ficará o aluno sujeito á mesma carga honorária e ás normas de avaliação de apro
v81tamento e apuração de assidutdade estabelecidas no regimento escolar para o conteúdo específico de que dependa. 

Parágrafo Ún ico - Em nenhuma hipótese poderá o aluno cursar a dependência em horário coincidente com o dos 
trabalhos da séne em que está matriculado. 

Art. 4' - No caso de transferência. será fornecido ao aluno, obrigatoriamente. documentos no qual constem os conteú
dos especlficos em que tenham sido aprovado ou reprovado. incluldos os de que dependa. 

Parágrafo Único - O aluno transferido. se reprovado no estabelecimento de origem. somente poderá matricula-se na 
série seguinte com dependêncta da séri e ante rio r. em estabe lecimento cujo regimento admita o reg ime de depedência e 
desde que o con teúdo especifico da reprovação conste de currlculo da série de que dependa. 

Art . 5' . A expedtção de certif icado ou diplomade conclusão de grau só se dará após o atendimento integral de currículo e 
respectiva carga horária observados-os mín tmos extg idos pela lei e cumpridas as dependências •contraldas ao longo do 
grau . 

Art. 6' - O regtme de dependên cta só é adm1ssível em esco la que ofereça condições suficientes para se respon sabilizar 
pela aplicação de processos pedagóg icos capazes de prom over a recupe ração do aluno. 

Parág rafo - Ún ico - Respe1tadas as normas desta Resolução. a SEEC poderá estabelecer d iretr izes fixando as condi -
ções mín1mas tndtspensávets para a adoação da matrícula com dependência nas escolas do Território. 

Art . 7· - Em Educação Fistca. em nenhuma hipótese haverá dependênc ia. 

Art. 8' - Revogam -se as di spostções em contrá rto. 

Art 9' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação . 

Macapá. 01 de setembro de 1980 . 

ANN IE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 


	

